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INDICAÇAO N® 232/2025

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109,

ambos do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente

INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao

Excelentíssimo Senhor, ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito

Municipal; INDICA: A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE VIGILÂNCIA

ARMADA NOS HOSPITAIS DA CIDADE, ESPECIALMENTE NO HOSPITAL

BALSAS URGENTE (HBU).

JUSTIFICAÇÃO:

A segurança pública é um direito fundamental de todos os cidadãos e deve ser

garantida em todos os espaços, especialmente nas unidades de saúde e

assistência social, onde as pessoas buscam atendimento médico e apoio social

em momentos de fragilidade. Infelizmente, a realidade de nossa cidade tem

demonstrado que esses locais, que deveriam ser ambientes de acolhimento e

proteção, estão expostos a situações de risco que colocam em perigo a vida de

pacientes, acompanhantes e servidores.

Em especial no Hospital Balsas Urgente (HBU), há diversos relatos de casos em

que indivíduos armados invadiram a unidade em momentos de conflito entre

facções criminosas, seja para tentar executar um rival que está recebendo

atendimento, seja em meio a brigas dentro do hospital. Esses episódios não

apenas causam pânico e medo entre os presentes, mas também representam

uma ameaça real e iminente à integridade física das pessoas, com o risco de

balas perdidas ou confrontos dentro do ambiente hospitalar.

No entanto, esse problema não se restringe ao HBU. Outras unidades de saúde

e assistência social, como o Centro de Diagnóstico de Balsas (CDB), a Unidade

de Pronto Atendimento (UPA), o Hiperdia, o Centro de Atenção Psicossocial

(CAPS) e os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), também são

espaços vulneráveis a esse tipo de situação. Profissionais que atuam nesses

locais já relataram episódios de violência, agressões e até ameaças por parte de

indivíduos que circulam armados, tornando o ambiente de trabaiho e

atendimento ao público inseguro.
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Os hospitais, postos de atendimento e centros sociais são locais onde as

pessoas buscam ajuda, tratamento e acolhimento. Nenhum profissional da

saúde, da assistência social ou cidadão que precise desses serviços deve sentir

medo ao entrar em uma dessas unidades. Garantir a presença de vigilância

armada nesses locais não é apenas uma questão de segurança, mas também

uma forma de preservar a dignidade e o direito à vida de cada pessoa que

precisa desses serviços.

Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo que adote as providências

necessárias para a implantação de vigilância armada nesses espaços,

garantindo mais segurança e tranquilidade para a população e para os

profissionais que dedicam suas vidas ao cuidado do próximo. Essa medida não

apenas ajudará a prevenir crimes, mas também servirá como um fator de

inibição, desestimulando ações violentas e protegendo a todos que frequentam
esses locais.

A segurança de quem busca atendimento médico ou assistência social não pode

ser negligenciada. É dever do poder público garantir que esses espaços sejam
seguros, permitindo que médicos, enfermeiros, assistentes sociais e demais

profissionais possam exercer suas funções sem medo, e que cada cidadão

possa ser atendido com dignidade e proteção.

Por isso, diante da situação acima exposta, solicito ao Poder Executivo, que

determine à secretaria competente a execução da referida indicação.

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES HOb EM 01 DE ABRIL DE 2025.
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